
 
 
 
 
 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 392, DE 2012 

 
Altera os arts. 96 e 102 da Lei nº 11.196, de 21 de 
novembro de 2005, que dispõem sobre parcelamento 
de débitos de responsabilidade dos Municípios, 
decorrentes de contribuições sociais de que tratam as 
alíneas a e c do parágrafo único do art. 11 da Lei 
nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e dá outras 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 96. Os Municípios poderão repactuar parcelamentos em 
andamento ou novos débitos de sua responsabilidade, de autarquias e 
fundações municipais relativos às contribuições sociais de que tratam as 
alíneas a e c do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991, com vencimento até 30 de setembro de 2012, reduzindo-se em 100% 
(cem por cento) as multas moratórias e as de ofício, e em 50% (cinquenta 
por cento) os juros de mora, conforme o maior dos prazos a seguir definidos: 

I – em 240 (duzentas e quarenta) prestações mensais e consecutivas; 
ou 

II – em prestações mensais e consecutivas equivalentes a 3% (quatro 
por cento) da média mensal da receita corrente líquida municipal. 

........................................................................................................ 
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§ 4º As vantagens e descontos de parcelamentos auferidos 

anteriormente ficam mantidos na nova repactuação.” (NR) 

“Art. 102. ................................................................................  

I – à apresentação pelo Município, na data da formalização do pedido, 
do demonstrativo referente à apuração da Receita Corrente Líquida 
Municipal, na forma do disposto na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000, referente ao ano-calendário de 2011; 

..........................................................................................” (NR) 

 

Art. 2º A opção pelo parcelamento previsto no art. 96 da Lei nº 11.196, de 21 
de novembro de 2005, com a redação dada por esta Lei, deverá ser formalizada até o 
último dia útil do segundo mês subsequente ao da publicação desta Lei, na unidade da 
Receita Federal do Brasil de circunscrição do Município requerente, sendo vedada, a 
partir da adesão, qualquer retenção referente a débitos de parcelamentos anteriores 
incluídos no parcelamento de que trata esta Lei. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revoga-se o art. 98 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005. 

JUSTIFICAÇÃO 

Segundo o Anuário Estatístico da Previdência Social de 2011, a quantidade 
de débitos administrativos de órgãos públicos municipais junto ao INSS passou de 
22.699, em 2009, para 39.739 em 2011. Em relação ao valor, tem-se que os montantes 
devidos subiram, no mesmo período, de R$ 11,5 bilhões para R$ 19,6 bilhões. 

 
Na presença de montantes não parcelados, a Lei nº 8.212, de 1991, 

determina que não seja emitida certidão negativa de débitos. Assim, conforme o art. 56 
desse diploma legal, os entes inadimplentes ficam impedidos de celebrar acordos, 
contratos, convênios ou ajustes e de receber empréstimos, financiamentos, avais e 
subvenções em geral de órgãos ou entidades da administração direta e indireta da União. 
Ademais, o art. 35 dessa mesma norma, com a redação dada pelo art. 26 da Lei nº 
11.941, de 2009, prevê, como regra geral, que os débitos decorrentes de contribuições 
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previdenciárias não pagas no prazo legal serão acrescidos de multa de até 20% e juros 
de mora correspondentes à taxa de referência do Sistema Especial de Liquidação e de 
Custódia (taxa Selic). 

 
Semelhante situação tem tornado muito difícil a gestão das finanças públicas 

municipais, já bastante pressionadas pela queda da receita disponível em decorrência do 
arrefecimento da atividade econômica e da consequente política de desoneração 
tributária adotada pelo Governo Federal. Assim, é urgente a reabertura de prazo para que 
as prefeituras renegociem os seus débitos junto ao INSS. 

 
Em face do exposto, conto com o apoio de meus ilustres Pares para a 

presente proposição. 

Sala das Sessões, 

Senador ROMERO JUCÁ 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 
 
 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991. 

 
 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 
Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:  

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

TÍTULO I  

CONCEITUAÇÃO E PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS 

Art. 1º A Seguridade Social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa 
dos poderes públicos e da sociedade, destinado a assegurar o direito relativo à saúde, à 
previdência e à assistência social.  
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Parágrafo único. A Seguridade Social obedecerá aos seguintes princípios e 

diretrizes:  

a) universalidade da cobertura e do atendimento;  

b) uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e 
rurais;  

c) seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços;  

d) irredutibilidade do valor dos benefícios;  

e) eqüidade na forma de participação no custeio;  

f) diversidade da base de financiamento;  

g) caráter democrático e descentralizado da gestão administrativa com a participação 
da comunidade, em especial de trabalhadores, empresários e aposentados.  

TÍTULO II  

DA SAÚDE  

Art. 2º A Saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao 
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação.  

Parágrafo único. As atividades de saúde são de relevância pública e sua organização 
obedecerá aos seguintes princípios e diretrizes:  

a) acesso universal e igualitário;  

b) provimento das ações e serviços através de rede regionalizada e hierarquizada, 
integrados em sistema único;  

c) descentralização, com direção única em cada esfera de governo;  

d) atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas;  

e) participação da comunidade na gestão, fiscalização e acompanhamento das ações 
e serviços de saúde;  
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f) participação da iniciativa privada na assistência à saúde, obedecidos os preceitos 

constitucionais.  

TÍTULO III  

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL  

Art. 3º A Previdência Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios 
indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, idade avançada, tempo de 
serviço, desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de 
quem dependiam economicamente.  

Parágrafo único. A organização da Previdência Social obedecerá aos seguintes 
princípios e diretrizes:  

a) universalidade de participação nos planos previdenciários, mediante contribuição;  

b) valor da renda mensal dos benefícios, substitutos do salário-de-contribuição ou do 
rendimento do trabalho do segurado, não inferior ao do salário mínimo;  

c) cálculo dos benefícios considerando-se os salários-de-contribuição, corrigidos 
monetariamente;  

d) preservação do valor real dos benefícios;  

e) previdência complementar facultativa, custeada por contribuição adicional.  

TÍTULO IV  

DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  

Art. 4º A Assistência Social é a política social que provê o atendimento das 
necessidades básicas, traduzidas em proteção à família, à maternidade, à infância, à 
adolescência, à velhice e à pessoa portadora de deficiência, independentemente de 
contribuição à Seguridade Social.  

Parágrafo único. A organização da Assistência Social obedecerá às seguintes 
diretrizes:  

a) descentralização político-administrativa;  

b) participação da população na formulação e controle das ações em todos os níveis.  



 6
TÍTULO V  

DA ORGANIZAÇÃO DA SEGURIDADE SOCIAL  

Art. 5º As ações nas áreas de Saúde, Previdência Social e Assistência Social, 
conforme o disposto no Capítulo II do Título VIII da Constituição Federal, serão 
organizadas em Sistema Nacional de Seguridade Social, na forma desta Lei.  

Art. 6º Fica instituído o Conselho Nacional da Seguridade Social, órgão superior de 
deliberação colegiada, com a participação da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Municípios e de representantes da sociedade civil. (Revogado pela Medida Provisória nº 
2.216-37, de 2001). 

§ 1º O Conselho Nacional da Seguridade Social terá dezessete membros e 
respectivos suplentes, sendo: (Redação dada pela Lei n° 8.619, de 5.1.93) 

a) 4 (quatro) representantes do Governo Federal, dentre os quais, 1(um) da área de 
saúde, 1(um) da área de previdência social e 1(um) da área de assistência social;  

b) 1 (um) representante dos governos estaduais e 1 (um) das prefeituras municipais;  
c) oito representantes da sociedade civil, sendo quatro trabalhadores, dos quais pelo 

menos dois aposentados, e quatro empresários; (Redação dada pela Lei n° 8.619, de 
5.1.93) 

d) 3 (três) representantes dos conselhos setoriais, sendo um de cada área da 
Seguridade Social, conforme disposto no Regimento do Conselho Nacional da 
Seguridade Social. 1  

d) 3 (três) representantes membros dos conselhos setoriais, sendo um de cada área 
da seguridade social, conforme disposto no Regimento do Conselho Nacional da 
Seguridade Social. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998). 

§ 2º Os membros do Conselho Nacional da Seguridade Social serão nomeados pelo 
Presidente da República.  

§ 3º O Conselho Nacional da Seguridade Social será presidido por um dos seus 
integrantes, eleito entre seus membros, que terá mandato de 1 (um) ano, vedada a 
reeleição, e disporá de uma Secretaria-Executiva, que se articulará com os conselhos 
setoriais de cada área.  

§ 4º Os representantes dos trabalhadores, dos empresários e respectivos suplentes 
serão indicados pelas centrais sindicais e confederações nacionais e terão mandato de 2 
(dois) anos, podendo ser reconduzidos uma única vez.  

§ 5º As áreas de Saúde, Previdência Social e Assistência Social organizar-se-ão em 
conselhos setoriais, com representantes da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Municípios e da sociedade civil.  

§ 6º O Conselho Nacional da Seguridade Social reunir-se-á ordinariamente a cada 
bimestre, por convocação de seu presidente, ou, extraordinariamente, mediante 
convocação de seu presidente ou de um terço de seus membros, observado, em ambos 
os casos, o prazo de até 7 (sete) dias para realização da reunião.  
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§ 7º As reuniões do Conselho Nacional da Seguridade Social serão iniciadas com a 

presença da maioria absoluta de seus membros, sendo exigida para deliberação a 
maioria simples dos votos.  

§ 8º Perderá o lugar no Conselho Nacional da Seguridade Social o membro que não 
comparecer a 3 (três) reuniões consecutivas ou a 5 (cinco) intercaladas, no ano, salvo se 
a ausência ocorrer por motivo de força maior, justificado por escrito ao Conselho, na 
forma estabelecida pelo seu regimento.  

§ 9º A vaga resultante da situação prevista no parágrafo anterior será preenchida 
através de indicação da entidade representada, no prazo de 30 (trinta) dias.  

§ 10. (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28.4.95). 
§ 11. As ausências ao trabalho dos representantes dos trabalhadores em atividade, 

decorrentes de sua participação no Conselho, serão abonadas, computando-se como 
jornada efetivamente trabalhada para todos os fins e efeitos legais.  

Art. 7º Compete ao Conselho Nacional da Seguridade Social: (Revogado pela Medida 
Provisória nº 2.216-37, de 2001). 

I - estabelecer as diretrizes gerais e as políticas de integração entre as áreas, 
observado o disposto no inciso VII do art. 194 da Constituição Federal;  

II - acompanhar e avaliar a gestão econômica, financeira e social dos recursos e o 
desempenho dos programas realizados, exigindo prestação de contas;  

III - apreciar e aprovar os termos dos convênios firmados entre a seguridade social e 
a rede bancária para a prestação dos serviços;  

IV - aprovar e submeter ao Presidente da República os programas anuais e 
plurianuais da Seguridade Social;  

V - aprovar e submeter ao Órgão Central do Sistema de Planejamento Federal e de 
Orçamentos a proposta orçamentária anual da Seguridade Social;  

VI - estudar, debater e aprovar proposta de recomposição periódica dos valores dos 
benefícios e dos salários-de-contribuição, a fim de garantir, de forma permanente, a 
preservação de seus valores reais;  

VII - zelar pelo fiel cumprimento do disposto nesta Lei e na legislação que rege a 
Seguridade Social, assim como pelo cumprimento de suas deliberações;  

VIII - divulgar através do Diário Oficial da União, todas as suas deliberações;  
IX - elaborar o seu regimento interno. 

Art. 8º As propostas orçamentárias anuais ou plurianuais da Seguridade Social serão 
elaboradas por Comissão integrada por 3 (três) representantes, sendo 1 (um) da área da 
saúde, 1 (um) da área da previdência social e 1 (um) da área de assistência social.  

Art. 9º As áreas de Saúde, Previdência Social e Assistência Social são objeto de leis 
específicas, que regulamentarão sua organização e funcionamento.  
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TÍTULO VI  

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

INTRODUÇÃO  

Art. 10. A Seguridade Social será financiada por toda sociedade, de forma direta e 
indireta, nos termos do art. 195 da Constituição Federal e desta Lei, mediante recursos 
provenientes da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e de 
contribuições sociais.  

Art. 11.  No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é composto das 
seguintes receitas:  

I - receitas da União;  

II - receitas das contribuições sociais;  

III - receitas de outras fontes.  

Parágrafo único. Constituem contribuições sociais:  

a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos 
segurados a seu serviço; (Vide art. 104 da lei nº 11.196, de 2005)  

b) as dos empregadores domésticos;  

c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição; (Vide art. 104 
da lei nº 11.196, de 2005) 

d) as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucro;  

e) as incidentes sobre a receita de concursos de prognósticos. 

 

 

 

 

 



 9
LEI Nº 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005. 

Mensagem de veto 

(Regulamento) 

Conversão da MPv nº 255, de 2005 

Texto compilado 

Institui o Regime Especial de Tributação para 
a Plataforma de Exportação de Serviços de 
Tecnologia da Informação - REPES, o Regime 
Especial de Aquisição de Bens de Capital para 
Empresas Exportadoras - RECAP e o 
Programa de Inclusão Digital; dispõe sobre 
incentivos fiscais para a inovação tecnológica; 
altera o Decreto-Lei no 288, de 28 de fevereiro 
de 1967, o Decreto no 70.235, de 6 de março 
de 1972, o Decreto-Lei no 2.287, de 23 de 
julho de 1986, as Leis nos 4.502, de 30 de 
novembro de 1964, 8.212, de 24 de julho de 
1991, 8.245, de 18 de outubro de 1991, 8.387, 
de 30 de dezembro de 1991, 8.666, de 21 de 
junho de 1993, 8.981, de 20 de janeiro de 
1995, 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 
8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 9.249, de 
26 de dezembro de 1995, 9.250, de 26 de 
dezembro de 1995, 9.311, de 24 de outubro de 
1996, 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 
9.430, de 27 de dezembro de 1996, 9.718, de 
27 de novembro de 1998, 10.336, de 19 de 
dezembro de 2001, 10.438, de 26 de abril de 
2002, 10.485, de 3 de julho de 2002, 10.637, 
de 30 de dezembro de 2002, 10.755, de 3 de 
novembro de 2003, 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003, 10.865, de 30 de abril de 
2004, 10.925, de 23 de julho de 2004, 10.931, 
de 2 de agosto de 2004, 11.033, de 21 de 
dezembro de 2004, 11.051, de 29 de 
dezembro de 2004, 11.053, de 29 de 
dezembro de 2004, 11.101, de 9 de fevereiro 
de 2005, 11.128, de 28 de junho de 2005, e a 
Medida Provisória no 2.199-14, de 24 de 
agosto de 2001; revoga a Lei no 8.661, de 2 de 
junho de 1993, e dispositivos das Leis nos

8.668, de 25 de junho de 1993, 8.981, de 20 
de janeiro de 1995, 10.637, de 30 de 
dezembro de 2002, 10.755, de 3 de novembro 
de 2003, 10.865, de 30 de abril de 2004,
10.931, de 2 de agosto de 2004, e da Medida 
Provisória no 2.158-35, de 24 de agosto de 
2001; e dá outras providências. 
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      O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 96.  Os Municípios poderão parcelar seus débitos e os de responsabilidade de 
autarquias e fundações municipais relativos às contribuições sociais de que tratam as 
alíneas a e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, com 
vencimento até 31 de janeiro de 2009, após a aplicação do art. 103-A, em: (Redação 
dada pela Lei nº 11.960, de 2009) 

I – 120 (cento e vinte) até 240 (duzentas e quarenta) prestações mensais e 
consecutivas, se relativos às contribuições sociais de que trata a alínea a do parágrafo 
único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, com redução de 100% (cem por 
cento) das multas moratórias e as de ofício, e, também, com redução de 50% (cinquenta 
por cento) dos juros de mora; e/ou (Incluído pela Lei nº 11.960, de 2009) 

II – 60 (sessenta) prestações mensais e consecutivas, se relativos às contribuições 
sociais de que trata a alínea c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de 
julho de 1991, e às passíveis de retenção na fonte, de desconto de terceiros ou de sub-
rogação, com redução de 100% (cem por cento) das multas moratórias e as de ofício, e, 
também, com redução de 50% (cinquenta por cento) dos juros de mora. (Incluído pela Lei 
nº 11.960, de 2009)  

§ 1o  Os débitos referidos no caput são aqueles originários de contribuições sociais e 
correspondentes obrigações acessórias, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida 
ativa da União, ainda que em fase de execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido 
objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que cancelado por falta 
de pagamento, inclusive aqueles parcelados na forma da Lei no 9.639, de 25 de maio de 
1998. (Redação dada pela Lei nº 11.960, de 2009) 

§ 2o Os débitos ainda não constituídos deverão ser confessados, de forma 
irretratável e irrevogável. 

§ 3o Os débitos de que tratam o caput e §§ 1o e 2o deste artigo, com vencimento até 
31 de dezembro de 2004, provenientes de contribuições descontadas dos segurados 
empregado, trabalhador avulso e contribuinte individual, bem como de sub-rogação e de 
importâncias retidas ou descontadas, referidas na Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, 
poderão ser parcelados em até 60 (sessenta) prestações mensais e consecutivas. 
(Revogado pela Lei nº 11.960, de 2009) 

§ 4o  Caso a prestação não seja paga na data do vencimento, serão retidos e 
repassados à Receita Federal do Brasil recursos do Fundo de Participação dos 
Municípios suficientes para sua quitação. (Redação dada pela Lei nº 11.960, de 2009) 
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        § 5o Os valores pagos pelos Municípios relativos ao parcelamento objeto desta Lei 
não serão incluídos no limite a que se refere o § 4o do art. 5o da Lei no 9.639, de 25 de 
maio de 1998, com a redação dada pela Medida Provisória no 2.187-13, de 24 de agosto 
de 2001. 

        § 6o A opção pelo parcelamento será formalizada até 31 de dezembro de 2005, na 
Receita Federal do Brasil, que se responsabilizará pela cobrança das prestações e 
controle dos créditos originários dos parcelamentos concedidos. 

        § 6o  A opção pelo parcelamento deverá ser formalizada até 31 de maio de 2009, na 
unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil de jurisdição do Município. (Redação 
dada pela Medida Provisória nº 457, de 2009) 

        § 7o  Não se aplica aos parcelamentos de que trata este artigo o disposto no inciso 
IX do art. 14 e no § 2o do art. 14-A da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 457, de 2009)  

        § 6o  A opção pelo parcelamento deverá ser formalizada até o último dia útil do 
segundo mês subsequente ao da publicação desta Lei, na unidade da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil de circunscrição do Município requerente, sendo vedada, a 
partir da adesão, qualquer retenção referente a débitos de parcelamentos anteriores 
incluídos no parcelamento de que trata esta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.960, de 
2009)  (Vide Medida Provisória nº 492, de 2010) 

        § 7o  Não se aplica aos parcelamentos de que trata este artigo o disposto no inciso 
IX do art. 14 e no § 2o do art. 14-A da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002. (Incluído pela 
Lei nº 11.960, de 2009) 

        § 8o  Não constituem débitos dos Municípios aqueles considerados prescritos ou 
decadentes na forma da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966, mesmo que 
eventualmente confessados em parcelamentos anteriores. (Incluído pela Lei nº 11.960, de 
2009) 

        § 9o  A emissão de certidão negativa condicionada à regularização dos débitos de 
que trata este artigo ocorrerá em até 2 (dois) dias úteis após a formalização da opção pelo 
parcelamento e terá validade por 180 (cento e oitenta) dias ou até a conclusão do 
encontro de contas previsto no art. 103-A desta Lei, o que ocorrer primeiro. (Incluído pela 
Lei nº 11.960, de 2009) 

        § 10.  Para o início do pagamento dos débitos referidos no caput deste artigo, os 
Municípios terão uma carência de: (Incluído pela Lei nº 11.960, de 2009) 

        I – 6 (seis) meses para aqueles que possuem até 50.000 (cinquenta mil) habitantes, 
contados da data a que se refere o § 6o; (Incluído pela Lei nº 11.960, de 2009) 
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        II – 3 (três) meses para aqueles que possuem mais de 50.000 (cinquenta mil) 
habitantes, contados da data a que se refere o § 6o. (Incluído pela Lei nº 11.960, de 2009) 

§ 11.  Os Municípios que não conseguirem optar pelo parcelamento no prazo 
estipulado pelo § 6o terão um novo prazo para adesão que se encerrará no dia 30 de 
novembro de 2009. (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009) (Vide Medida Provisória nº 492, 
de 2010) 

        Art. 97. Os débitos serão consolidados por Município na data do pedido do 
parcelamento, reduzindo-se os valores referentes a juros de mora em 50% (cinqüenta por 
cento). (Regulamento) 

        Art. 98. Os débitos a que se refere o art. 96 serão parcelados em prestações 
mensais equivalentes a: (Regulamento) 

        I - no mínimo, 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) da média mensal da 
receita corrente líquida municipal; 

        I – 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), no mínimo, da média mensal da 
receita corrente líquida municipal, respeitados os prazos fixados nos incisos I e II do art. 
96 desta Lei; (Redação dada pela Lei nº 11.960, de 2009) 

        II – (VETADO) 

        Art. 99. O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será 
acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de 
Custódia - Selic para títulos federais, acumulada mensalmente a partir do 1o (primeiro) dia 
do mês subseqüente ao da consolidação do débito até o último dia útil do mês anterior ao 
do pagamento, e de 1% (um por cento) no mês do pagamento da respectiva prestação. 
(Regulamento) 

        Art. 100. Para o parcelamento objeto desta Lei, serão observadas as seguintes 
condições: (Regulamento) 

        I - o percentual de 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) será aplicado sobre a 
média mensal da Receita Corrente Líquida referente ao ano anterior ao do vencimento da 
prestação, publicada de acordo com o previsto nos arts. 52, 53 e 63 da Lei Complementar 
no 101, de 4 de maio de 2000; 

        II - para fins de cálculo das prestações mensais, os Municípios se obrigam a 
encaminhar à Receita Federal do Brasil o demonstrativo de apuração da receita corrente 
líquida de que trata o inciso I do caput do art. 53 da Lei Complementar no 101, de 4 de 
maio de 2000, até o último dia útil do mês de fevereiro de cada ano; 
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        III - a falta de apresentação das informações a que se refere o inciso II do caput 
deste artigo implicará, para fins de apuração e cobrança da prestação mensal, a aplicação 
da variação do Índice Geral de Preços, Disponibilidade Interna - IGP-DI, acrescida de 
juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês, sobre a última receita corrente líquida 
publicada nos termos da legislação. 

        § 1o Para efeito do disposto neste artigo, às prestações vencíveis em janeiro, 
fevereiro e março de cada ano aplicar-se-ão os limites utilizados no ano anterior, nos 
termos do inciso I do caput deste artigo. 

        § 2o Para os fins previstos nesta Lei, entende-se como receita corrente líquida 
aquela definida nos termos do art. 2o da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000. 

        Art. 101. As prestações serão exigíveis no último dia útil de cada mês, a partir do 
mês subseqüente ao da formalização do pedido de parcelamento. (Regulamento) 

        § 1o No período compreendido entre a formalização do pedido de parcelamento e o 
mês da consolidação, o Município deverá recolher mensalmente as prestações mínimas 
correspondentes aos valores previstos no inciso I do art. 98 desta Lei, sob pena de 
indeferimento do pedido. 

        § 2o O pedido se confirma com o pagamento da 1a (primeira) prestação na forma do 
§ 1o deste artigo. 

        § 3o A partir do mês seguinte à consolidação, o valor da prestação será obtido 
mediante a divisão do montante do débito parcelado, deduzidos os valores das 
prestações mínimas recolhidas nos termos do § 1o deste artigo, pelo número de 
prestações restantes, observados os valores mínimo e máximo constantes do art. 98 
desta Lei. 

        Art. 102. A concessão do parcelamento objeto desta Lei está condicionada: 
(Regulamento) 

        I - à apresentação pelo Município, na data da formalização do pedido, do 
demonstrativo referente à apuração da Receita Corrente Líquida Municipal, na forma do 
disposto na Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, referente ao ano-calendário 
de 2004; 

        I - à apresentação pelo Município, na data da formalização do pedido, do 
demonstrativo referente à apuração da Receita Corrente Líquida Municipal, na forma do 
disposto na Lei Complementar no 101, de 2000, referente ao ano-calendário de 2008; 
(Redação dada pela Medida Provisória nº 457, de 2009) 
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        I – à apresentação pelo Município, na data da formalização do pedido, do 
demonstrativo referente à apuração da Receita Corrente Líquida Municipal, na forma do 
disposto na Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, referente ao ano-calendário 
de 2008; (Redação dada pela Lei nº 11.960, de 2009) 

        II - ao adimplemento das obrigações vencidas após a data referida no caput do art. 
96 desta Lei. 

        Art. 103. O parcelamento de que trata esta Lei será rescindido nas seguintes 
hipóteses:   (Regulamento) 

        I - inadimplemento por 3 (três) meses consecutivos ou 6 (seis) meses alternados, o 
que primeiro ocorrer; 

        II - inadimplemento das obrigações correntes referentes às contribuições de que trata 
o art. 96 desta Lei; 

        III - não complementação do valor da prestação na forma do § 4o do art. 96 desta 
Lei. 

 
 

 
(Às Comissões de Assuntos Sociais; e de Assuntos Econômicos, cabendo à última a 
decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 1º/11/2012. 
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